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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA PARA OUTORGA 
DE CONCESSÃO ONEROSA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO ROTATIVO DENOMINADO
“ZONA VERDE E AZUL NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA”.

PROCESSO Nº 3002/2020

A Prefeitura do Município de Bertioga, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei 
Federal nº 8.987/1995, bem como em conformidade com o disposto no artigo 175, 
da Constituição Federal, torna público previamente ao edital da licitação, a intenção 
de realizar concessão para concessão onerosa para implantação de estacionamento 
rotativo denominado “Zona Verde e Azul”. 
O serviço de estacionamento rotativo no Município de Bertioga é regulamentado 
por meio da Lei Municipal nº 1373/2019, regulamentada pelos Decretos Municipais 
nº 3.237/2019, 3271/2019 e 3287/2019 e pode ser objeto de concessão a terceiros, 
precedida de licitação. 
Estacionamento rotativo, em vias públicas, é um instrumento de gestão de trânsito, 
enquanto ordenador do uso do solo viário urbano. O uso de tal estratégia torna-se 
necessária em cidades que desejam resolver o problema da quantidade insuficiente 
de vagas, em especial nas áreas de maior concentração comercial e turística e de 
grande circulação de veículos, tendo como objetivos a democratização dos espaços 
públicos, fluidez no trânsito, qualidade de vida da população, melhor segurança e 
cuidado com o meio ambiente. 
Com o elevado número de veículos, cadastrados nesta cidade a Prefeitura necessita 
adotar medidas que venham proporcionar soluções eficazes para a fluidez do 
trânsito, objetivando o conforto e a segurança para os usuários dos estacionamentos 
em vias públicas. 
Consequentemente, com adoção do estacionamento rotativo, espera-se a melhoria 
do fluxo de veículos, a organização da cidade e melhores resultados para as 
empresas localizadas na área comercial e turísticas da cidade, visto que os usuários 
serão beneficiados com a democratização das vagas de estacionamento e controle 
no uso visando a preservação do meio ambiente. 
O sistema de estacionamento rotativo pago faz-se necessário para contribuir com 
o ordenamento do espaço público, pois a procura por vagas de estacionamento na 
área do centro comercial e turística é maior do que a oferta. Tal sistema promoverá 
o aumento do número de vagas, geradas a partir da garantia da rotatividade na 
ocupação destas. Com a garantia da rotatividade das vagas é possível que o poder 
público engrene toda a economia atrelada à área de implantação. 
Alguns resultados serão imediatamente percebidos pelos integrantes da sociedade, 
tais como: redução do tempo despendido a procura de vagas, redução do consumo 
de energia/combustível, ampliação da circulação de bens,  redução de perda 
econômica provocada pela falta de mobilidade e controle na utilização do espaço 
público com regramentos claros visando preservar o meio ambiente. 
A cobrança pelo uso das vagas deverá custear os investimentos necessários para 
a prestação de serviços da concessionária, além de ser fonte de recursos para 
o município através da outorga para exploração que deverão ser destinados às 
entidades assistenciais do Município.
Assim, dentro do conceito de promover a qualidade no crescimento planejado, 

integrando os princípios de proteção e preservação, a Prefeitura do Município 
de Bertioga busca reunir o conjunto de elementos necessários e suficientes para 
promoção do aumento de fluxo de pessoas na área central e turísticas através da 
oferta de vagas, ordenando o sistema e disciplinando a utilização do espaço público. 
Objetivando o conforto e a segurança para os usuários dos estacionamentos em 
vias públicas em Bertioga tem-se o cenário de mais de 24.774 veículos cadastrados 
(DETRAN, 2018) nesta cidade. A Prefeitura necessita adotar medidas que venham 
proporcionar soluções eficazes a fluidez do trânsito.
O prazo será de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período a 
critério da Administração. O número de vagas será de 1.302 normais/padrão, 28 
vagas para deficiente físico e 70 vagas para idoso. O número total de vagas para 
automóveis está estimado em 1.400. Áreas a serem implantados inicialmente os 
estacionamentos rotativos: Centro, Jardim Rio da Praia, Indaiá e Riviera de São 
Lourenço. As implantações poderão ser divididas em 04 etapas.

Bertioga, 10 de setembro de 2020.
LUIZ FERNANDO STEFANI

Secretário de Segurança e Cidadania

SECRETARIA DE SAÚDE

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

PROCESSO EMERGENCIAL (COVID-19) Nº 2967/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2020 
CONTRATO Nº 04/2020
CONTRATADA: MEDIALL BRASIL S/A (CNPJ N° 27.229.900/0001-
61). 

A Secretaria de Saúde em 25 de agosto de 2020 
notificou a referida empresa, devido ao descumprimento contratual 
conforme Art. 87 da Lei 8.666/93, abrindo prazo de 5(cinco) dias 
para RECURSO. 

Foi apresentado recurso pela empresa, acatado 
parcialmente.

Diante do fato, aplique-se:

 1) Multa de 5% sobre o valor total do contrato nº 
04/2020 no valor de R$ 23.250,72 (vinte e três mil duzentos e 
cinquenta reais e setenta e dois centavos); 

2) advertência, com o objetivo de que a empresa 
reveja sua conduta, de modo que atos como os que ocorreram, 
não venham mais a se repetir futuramente;

Publique-se no BOM, site da Prefeitura Municipal do 
município de Bertioga. 

Bertioga, 11 de setembro de 2020

Dr. Valter de Almeida Campoi
Secretário de Saúde
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DECRETOS

DECRETO N. 3.487, DE 12 DE SETEMBRO DE 2020
Altera o Decreto Municipal n. 3.486, de 11 de setembro de 
2020, que adotou novas orientações quanto a realização de 
atividades físicas individuais nas faixas de areia, nos rios e 
no mar, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 
aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam;

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 3.486, de 11 de setembro de 2020, 
que adotou novas orientações quanto a realização de ATIVIDADES 
FÍSICAS INDIVIDUAIS NAS FAIXAS DE AREIA, NOS RIOS E NO 
MAR, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º Fica permitido o acesso à praia por pessoas de qualquer 
faixa etária, bem como, o banho de mar, desde que mantido o 
distanciamento de 2,5m (dois metros e meio) entre pessoa de 
família diferente, assim como fica autorizada a prática de beach 
tennis (desde que observado o necessário distanciamento social e 
adotadas as cautelas necessárias para que não haja aglomeração 

EXTRATOS

EXTRATO DE PORTARIA
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   PORTARIA N. 285, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 - 
EXONERA, a partir de 14 de setembro de 2020, DANILO LERNE FILHO, 
Registro Funcional n. 5667, do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES, nomeado através da Portaria n. 31/2017.

de pessoas), sendo permitida também a montagem de guarda-
sóis e utilização de cadeiras, desde que, obrigatoriamente, seja 
resguardado o distanciamento mínimo de 2,5m (dois metros e meio) 
entre cada conjunto.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de setembro de 2020, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 12 de setembro de 2020. (PA n. 4058/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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SETEMBRO
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2020
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo

3319 - 8035

3319 - 8055

PROCON BERTIOGA
Tel. 3319-9705
Tel. 3319-9708
Tel. 3316-2551


